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DECRETO Nº 012, 23 de abril de 2024.  

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O Prefeito Constitucional do município de Areial, no uso de suas atribuições 

legais conferidas na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal, e em 

conformidade com o art. 6º da Lei Municipal 512/2023.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. NOMEAR os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  

 

- Órgãos Governamentais:  

 

1. LUANA CATARINA AIRES DE MÉLO – Titular Secretaria Municipal de 

Administração;  

2. KELLY RAIANY GUEDES DOS SANTOS – suplente Secretaria Municipal de 

Administração; 

3. FERNANDA FERREIRA DA ROCHA – Titular Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

4. SILVANEIDE GRANGEIRO BALBINO – Suplente Secretaria Municipal de 

Assistência Social;  



5. CLAUDETE PATRÍCIO ALVES MONTEIRO – Titular Secretaria Municipal de 

Educação; 

6. FATIMA TOMAS TARGINO – Suplente Secretaria Municipal de Educação; 

7. GEORGIA SOUZA SILVA – Titular Secretaria Municipal de Saúde; 

8. VILÂNIA DINIZ MARTINS – Suplente Secretaria Municipal de Saúde.  

 

- Órgãos não governamentais:  

 

1. IDELMAR MARIA GUIMARÃES ALVES – Titular Centro de Referência e 

Assistência Social - CRAS; 

2. MARIA DO SOCORRO FIRMINO VIEIRA – Suplente Centro de Referência e 

Assistência Social - CRAS; 

3. MIRANILDA GONÇALVES G. DA NÓBREGA – Titular Representante do 

Programa Mínimo Social;  

4. MICHELE MARTINS DE LIMA – Suplente Representante do Programa Mínimo 

Social;  

5. POLYANA MARTA DA SILVA – Titular Associação das Crocheteiras de Areial 

- ACA; 

6. ANTONIA ILMAR GUIMARÃES SILVA – Suplente Associação das 

Crocheteiras de Areial - ACA; 

7. ZENEIDE GRANGEIRO BALBINO – Titular Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais; 

8. VALÉRIA PORTO MARINHO – Suplente Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

 

Art. 2º. O decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

Areial/PB, 23 de abril de 2024.  

 

 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

PREFEITO           


